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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Gama do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, 
de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 
157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – 
RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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Portaria N° 3/2019 – DGGA/RIFB/IFB, de 10 de fevereiro de 2019. 
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 37/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 4 de julho de 2022

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 463,
de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo para exercerem as funções de fiscais do Contrato Administra vo nºContrato Administra vo nº
04/202204/2022:

CONTRATADA (CNPJ)CONTRATADA (CNPJ) OBJETOOBJETO

FORT GAS LTDA (CNPJ:
13.008.566/0001-01)

Contratação de empresa especializada para a aquisição de carga de
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) para uso nos laboratórios e
refeitórios do Instituto Federal de Brasília - IFB

I) GestorI) Gestor
TitularTitular: Rômulo Ramos Nobre Júnior - SIAPE nº 1758972

SubstitutoSubstituto: Sherley Cabral Moreira - SIAPE nº 1798586

II) Fiscal TécnicoII) Fiscal Técnico
TitularTitular: Eduardo de Vasconcelos Caetano - SIAPE nº 1758860

SubstitutoSubstituto: Sherley Cabral Moreira - SIAPE nº 1798586

III) Fiscal AdministrativoIII) Fiscal Administrativo
TitularTitular: Eduardo de Vasconcelos Caetano - SIAPE nº 1758860

SubstitutoSubstituto: Sherley Cabral Moreira - SIAPE nº 1798586

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
ROMULO RAMOS NOBRE JUNIORROMULO RAMOS NOBRE JUNIOR

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 04/07/2022 13:02:56.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 04/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

391667
53e9482457



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 38/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 20 de julho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA, nomeado pela Portaria IFB Nº 463, de 06 de maio de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR  a servidora abaixo relacionada da Comissão vigente, do Instituto Federal de
Brasília, Campus Gama.

NOME MATRÍCULA SIAPE
Katharine Braga Gomes Brum 1581934

PORTARIAS 

Portaria de Pessoal 9/2021 - DGGA/RIFB/IFB, de 7 de junho de 2021
- Comissão Local de Verificação de Autodeclaração do Campus Gama.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 20/07/2022 11:52:05.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 20/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395568
bac20977ae



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 39/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 20 de julho de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 463, de 05 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07
de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNARArt. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para cons tuírem a Comissão para estudo e definição de
novo curso técnico a ser ofertado pela área de gestão do Campus Gama.

NOME SIAPE FUNÇÃO
David Frederik da Silva
Cavalcante

1869806 PRESIDENTE

Andresa Cristina de Andrade 1758446 MEMBRO
Ernani Aguiar Perez Abreu 2303189 MEMBRO
José Elenilson Cruz 2183979 MEMBRO
Josué Pires de Carvalho 1529415 MEMBRO
Kever Bruno Paradelo Gomes 1800100 MEMBRO
Luis Claudio Martins Moura 1972134 MEMBRO
Martha Mendes Caiafa 1124117 MEMBRO

Art. 2ºArt. 2º Esta comissão terá até o dia 30/09/2022 para finalizar os seus trabalhos.

Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
RÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIORRÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIOR

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 20/07/2022 16:32:56.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 20/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395554
5578c0bc61



Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 40/2022 - DGGA/RIFB/IFBRASILIA, de 9 de agosto de 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 463, de 05 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07
de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNARArt. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para cons tuírem a Comissão Local de Permanência e Êxito
do Campus Gama:

NOME SIAPE FUNÇÃO

Alinne Santana Ferreira 1917627 PRESIDENTE

Cléber dos Santos Ferreira 3008104 MEMBRO

Eder Alonso Castro 1241141 MEMBRO

Ernani Aguiar Perez Abreu 2303189 MEMBRO

José Elenilson Cruz 2183979 MEMBRO

Romulo Ramos Nobre Júnior 1758972 MEMBRO

Victor de Oliveira Soares Chaves 1271862 MEMBRO

Art. 2ºArt. 2º Fica revogada a Portaria 17/2020 - DGGA/RIFB/IFB, de 10 de março de 2020.

Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
RÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIORRÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIOR

Documento assinado eletronicamente por:

Romulo Ramos Nobre JuniorRomulo Ramos Nobre Junior, DIRETOR GERAL - CD2 - DGGADIRETOR GERAL - CD2 - DGGA, em 09/08/2022 09:41:44.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 29/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

397799
29392841c0
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